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LICITÂÇÃO

pRocEsso ÂDMII{ISTRÂTWO * O74 I 2Ot9

II{EXIGIBILIDADE IY" OI7 I 2OL9

o&JEf(r: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO OB SHOW AO
VTVO E EXCLUSVO COM O GRUPO TRADIÇÃO, NO DIA 07 DE SETEMBRO
DE 2.OI9, NO 34" CAMPEONATO DE PESCA A PIAPARA NO BALNEÁRIO DE
PORTO FIGUEIRA,

SOLICITÁNTE: SDCRET,{RIÂ DE CI,LTURÂ

DATA DO IIUCIO DO PROCESSO: L4lO6,l2Ol9
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DA: SECRETARIA DE CI,LTIIRA
PARA: SECRETARIÂ GER.âL DE AI,UII{ISTRAçÃO

REF.: §OLTCITAçÃO DE ABERTT RÂ DE PROCES§O LrCrTAl6RrO

E a linalidade do presente solicitar a abertura de
processo licitatório visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
APRESENTAÇÃO DE SHOW AO VrVO E EXCLUSVO COM O GRUPO
TRADIÇÃO, NO DIA 07 DE SETEMBRO DE 2.019, NO 34" CAMPEONATO DE
PESCA A PIAPARA NO BALNEÁRIO DE PORTO FIGUEIRA.

O valor máximo da mencionada contrataçáo será de
R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais).

A escolha desta secretaria pârâ a contrataçâo direta
do Grupo Tradiçáo para realizaçáo de show na realizaçáo da 34" Campeonato
de Pesca a Piapara no Balneário de Porto Figueira, que se reafizarâ no dia 07
de Setembro de 2019, fundamentalmente, por consagrada pela opinião pública
e críüca especializada, sendo muito conhecida pelos shows que realiza,
gozando de excelente conceito e aceitâçáo popular.

Náo paira nenhuma dúvida que o Grupo Tradição
possui reputaçáo, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do
evento que se propõe a Administraçáo municipal reafizx aos munícipes de Alto
Paraíso e regiáo.

Assim sendo, requisito da Comissão Permanente de
Licitação que analise a razoabilidade do preço de R$ 25.900,O0 (vinte e cinco
mil e novecentos reais), proposto pelo representante legal do Grupo Tradição, a
{im de que se manifeste a respeito da compatibilidade desse valor com o
interesse público.

Alto Paraíso - PR., 14 de Junho de 2019.

UIRIâ.U JESUS FARIA SÁNIIOS
Secretoia de Culfina
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DÂ: SECR.BTARIA GERÂL DE ÁI,If,NUSTRÂçÃO
PARA: DEPARTAüEITTO DE COIÍTABILIDADE

REF.: §OUCITAçÃO DE SâLIX)

Solicito informar se há saldo de dotaçao para a
contrataçáo de empresa para apresentação de show ao vivo e exclusivo com o
Grupo Tradição, no dia O7 de Setembro de 2.019, no 34" Campeonato de Pesca
a Piapara no Balneário de Porto Figueira.

O valor máximo da mencionada contrataçâo será de
R$ 25.900,00 (ünte e cinco mil e novecentos reais).

to so-PR., l4 de Junho de 2019.

JOB
Secretario Geral Adm istraçdo

h



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 004
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COMUNICAÇAO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF CLASSIFICAÇÃO OE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
coNnnvaçÃo DE sALDo.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiíria e confrmação do saldo do
esso licitatório discriminado a se

CLASSIFICACÃO ONCAUNNTÁRIA

Bloco da Média e Alta Com lexidade:

Alto Paraíso - PR., 14 de juúo de 2019.

RENATO APAREC NÇALVES JORGE
Con or

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO
DE SHOW AO VIVO E EXCLUSNO COM O GRUPO
TRADrÇÃO, NO DrA 07 DE SETEMBRO DE 2.019, NO 34"
CAMPEONATO DE PESCA A PIAPARA NO BALNEÁRIO
DE PORTO FIGUEIRA.

Valor Estimado - R$: 25.900,00

DESP. ELEMENTO DESCRIÇAO FIINCIONAI, DEPARTAMENTO PRINC.

7264 339039220000

EXPOSICOES,
CONGRESSOS E
CONFERENCIAS 13.02.00.27.69 5.00 1 3.2.038

DEDIVISAO
TURISMO 832
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Alto Paraíso - PR., 14 de Junho de 2019.

Erno. Sr.
DERCIO JARDIM JUMOR
DD. Prefelto do Municipio de Âlto Paraíso
NESTA

Senhor Prefeito,

Pelo presente, solicito autorização de Vossa
Excelência paÍa a reúizaçáo de procedimento de inexigibilidade de Licitação,
objetivando a contrataçáo de empresa para apresentaçào de show ao vivo e
exclusivo com o Grupo Tradiçáo, no dia 07 de Setembro de 2.O19, no 34"
Campeonato de Pesca a Piapara no Balneário de Porto Figueira.

O valor máximo da mencionada contratação será de
R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais).

Para cobertura das des sas com o sente, será uülizada a s nte do

Para tánto é necessário a reaTização de abertura de
processo de ineígibilidade.

Sendo só o que se a ao omento,

JOB
Secretdria Geral de mln!-s

Auto orÍnalidade legal
Administra

nclâ em 06/2019.

JUNIOR

DESP ELEMENTO DEScPJCÃo FT'NCIONAL DEPARTAMENTO PRINC

72(A 33m39220000
E

E)(POSICOES,
CONGRESSOS
CONFER.ENCIAS 13.02.00.2?.695.00r3.2.038 DIVTSAO DE TIJRISMO t32

prida
ao De

a

M IPAL
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JU§TIFICATTVA
Trata o presente processo da contrataçáo de empresa para

apresentaçáo de show ao üvo e exclusivo com o Grupo Tradiçáo, no dia 07 de
Setembro de 2.019, no 34" Campeonato de Pesca a Piapara no Balneário de
Porto Figueira.

O valor total será de R$ 25.9O0,O0 (vinte e cinco mil e
novecentos reais).

O valor da prestaçáo dos serviços apresentado pela empresa
em epígrafe para promover o Evento denominado, enquadram-se nos
parâmetros dos preços praücados no mercado do ramo do objeto desta
contratâçáo, condicionando também, os pagamentos das despesas em geral.

Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser
desembolsado pela Administração pública e definir sobre a validade da
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de show artÍstico do Grupo
Tradiçáo, para a realiz.açâo de show no dia 07 de Setembro de 2019, no 34"
Campeonato de Pesca a Piapara no Balneário de Porto Figueira, o valor de R$
25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais), informado pela Secretaria de
Cútura, por meio de consultas prévias, aparenta encontrar-se compatível com
o interesse público, inclusive com documentos comprobatórios, conforme Nota
Fiscal 2O195, do dia 18 de Fevereiro de 2Ol9 na Cidade de Capinzal - SC, num
va-lor de R$ 32.200,00 (Trinta e Dois Mil e Duzentos Reais), Nota Fiscal
20l9l7, d,o dia 22 de Abril de 2Ol9 na Cidade de Arapora - MG, num valor de
R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), e Nota Fiscal 2O192O, do dia 02 de
Maio de 2OL9 na Cidade de Ipuacu - SC, num valor de R$ 45.0OO,00
(Quarenta e Cinco Mil Reais).

Ainda salienta a secretaria Municipal de Cultura, que;

A escolha desta secretaria para a contratâçáo de empresa
parâ apresentação de show ao vivo e exclusivo com o Grupo Tradição, no dia
07 de Setembro de 2.019, no 34" Campeonato de Pesca a Piapara no Balneário
de Porto Figueira, fundamentalmente, por consagrada pela o
críüca especializada, sendo muito conhecida pelos shows que
de excelente conceito e aceitação popular.

que se propõe a Administraçáo municipal realizar aos
Paraíso e região.

Náo paira nenhuma dúvida que o Grupo Trad o
reputaçáo, experiência e conhecimento compatÍveis com a dim

p1n1ao p cae
do

nsao evento
mun S de

q
Por se tratar de empresa com exclusividade no ev

pretendido nesse município, conforme documentação apresentada, dentro dos
parâmetros da Lei 8.666/93, inclusive com apresentaçâo de artistas
renomados nacionalmente e dos eventos do interesse desta municipalidade. Os
preços praticados pela empresa acima citada sáo van osos pgra

ú,
a
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Administraçáo, porque acompanham a média dos preços praticados pelas
empresas do ramo.

Há a informaçáo de dotaçáo orçamen!ária e disponibilidade
financeira, conforme constâ do processo, pala realizar a presente contrataçáo.

O Show terá duração minima de 03ho0min, com repertório
variado

A empresa MUSSINI PRODUÇÕES LTDA é detentora
exclusiva do show do Grupo conforme Carta de Exclusividade em anexo âos
autos.

A lei 8.666/93, em seu artigo 25 "in verbis" mencrona:

Art. 25. É inexigíuel a licitaçao qtando houuer
inuiabilidade de competiçdo, em especial: I -...;
il - ....; üI - para antrataçdo de profissional de
qtalquer setor artístia, diretam.ente ou
atraués de empresdio exclusiuo, desde Ete
ansogrado pela crítica especializada ou pela
opiniao pública. (negitamos) A antrataçdo da
Dupla se dd de forma direta, tendo em uista
que a empresa MARIEIÁ DA CRUZ CASARIN
04270650974, é detentora de exclusiuidade
do stanu.

Ora, tal hipótese demonstra uma absoluta inviabilidade de
competição. Seria mesmo impossivel haver comparação entre as performances
artísticas de diversos profissionais do setor de forma a tornar viável a abe a
de eventual procedimento licitatório.

Como afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"artista, nos termos da lei, é o al qte
cia, interpreta ou executa obra carâter
anltural de qualquer natureza, para efeito de
exibiçdo ou dirrulgação pública, atraués de
meios de amunicaçdo de massa ou em locais
onde se realizam espetáculos de diuersão'
pliblica" (Contratação üreta sem Licitaçdo
modalidadeq di,spersa e inexigibilidade d
licitação. 5 ed. Brasília : Editora Brasília
Jurídica, 2 0O0, p. 532). (negitamos)."

,d
A respeito disso, Marçal Justen Filho alerta que:

"tal medido se destina a euitar contrata@es
arbitráias, em çFte uma autori.dade pública

.-f/''
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pretenda impor preferêncías totalmente
pessoais rla @ntratação de pessoa.s
desütuida de qtalquer uirtude. Exige-se qte
ou a crítica especializada ou a opiniao pública
reanleçam Ete o sujeito apresenta uírfitdes
no desempenho de sua arte" (Comentáios à
lei de licitaçoes e contratos admini.straüuos. 3
ed. Rio de Janeiro : Aide, 1994, pp. 170 e
172). (negitamos).

O saudoso mestre Hely Lopes Meirelles, em sua obra
"Licitação e Contrato Administrativo", assim tratâ a cerca do assunto, senáo
vejamos:

"A atual lei, endossando a doutrina, que
eEtipara os traballns artísticos aos seruiços
téoticos profissíonai.s especializados (cf. cap.
II, item 3.2.2), prescreue a ineigibilídade de
licitaçdo pora a contratação de profissional de
qtalquer setor artístico, diretamente ou
atraués de seu empresârio. O essencial paro
legitimar a dispensa do procedimento
licitatório é Erc o artista seja cnnsagrado pela
crítíca especializada ou pela opinião pública."
(Licitaçao e Contrato Administratiuo - 14^
ediçao, afiializada por Euico de Andrade
Az,euedo e Vera Monteíro, 2" tiragem - pdgina
127) (negritamos).

Ainda opinião compartilhada por Hely [o
nos apresenta o seguinte comenfário:

Meire e

tca

de

Em todos esses cúlsos a licitação é
em razdo da impossibilidade juríd
instaurar competição entre e azs
interessados, pois nao pode erse
mellar proposta qtando apenas um é
proprietdio do bem desejado pelo Poder
Ptlblico, ou reconlecidamente capaz
aten-der às exigências da Administraçõ.o
que con@lrle à realizaçdo do objeto
contrato (2006, p.28!

,N
Os ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e

LUCIANO MASSAO SAITO, em suâ obra denominada "Marual de Licitações e
Contratos Administrativos", ensina que:

para
desde4

contratação de artista é a mai,s pacífica,
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qte o esalhido, índependentemente de estílo
que, diga-se de passagem, é muito subjetiuo,
seja ansagrado pelos crítims especíalizados e
pelo gosto popular. O artista tem que ser
conlecido, mas ndo precisa, neessariamente
ser exepcíonal. Com a grande exten são
tenítoríal e o regionalismo de anlhra existente
no Brasil, com o afloramento regíonalizado de
tradições e de folclore, o mnceito de
consagraçdo popular deue ser tomado de
forma partianlarízada, isto é, um artista muito
popular no norte pode não ser anhecído no
sul, sendo, assim, na saa região a licitação é
inexigíuel".

No caso aqui delineado e fundamentado voltamos nossas
considerações para os profissionais do setor artístico, dada a ausência
comparativa. Segundo afirma Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, "artista, nos
termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou executa obra de caráter
cultural de qualquer n.at:ureza, para efeito de exibiçáo ou divulgaçáo pública,
através de meios de comunicaçáo de massa ou em locais onde se realizam
espeláculos de diversáo pública" Dada a potencialidade criativa ou
características intrínsecas do trabalho, náo há como estabelecer pontos
mensuradores para estabelecer uma competição que seja julgada através de
critérios objetivos, o que náo aÍasta a possibilidade de haver uma contrataçáo
com observância da seleçáo da proposta mais vantajosa, dentre outros
princípios a ela atrelados.

Mesmo cabendo certa discricionariedade na escolha do
executante, nos cercÉunos de informações que demonstrem a consagraçáo dos
arlistas, bem como o minimo exigido para uma contratação se
razoabilidade de um preço justo, conforme conclui Marçal
ausência de licitação náo equivale a contrâtâçáo informal, co
a Administraçáo bem entender, sem cautelas nem documentação.

Ao contrário, a contratâção direta exige um p
que a observância de etapas e formalidades e lmpre vel.

p€rra o princípio da economicidade nos voltamos sa de

sten
ea

uea
Llem

prevlo, em
Atentando
mercado, o que nos mostra uma contrâtaçáo compatível do ponto de vista
custo-beneficio, dentro do objeto de nosso interesse, comprovando a gar€rn
de resulta.dos eÍicientes e econômicos, procedimento este que Marçal Jus
Filho acrescenta: 

,/
'Não bastam honestidade e boas int
para ualidação de atos aámini.stratiuos. A
eanomicida.de impõe adoçao da solução mais
conueniente e eficiente sob o ponto de uí.sta da
gestdo dos reatrsos públicos" .é
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Logo, a contrataçáo de shows artísticos náo pode acarretar
restrição orçamenlária que comprometa repasses para áreas priorilárias, a
exemplo da saúde e educação.

Portânto, é possível concluir que dentro das característrcas e
performances desejadas, sem qualquer escolha arbitrária, a inexigibilidade é o
meio mais adequado paÍa a contrataçáo dos proÍissionais ora citados, tendo em
vista a inviabilidade de compeüçáo, dentro de critérios objetivos, entre as
bandas musicais, estas consagradas pela crítica especiaJiz.ada e ainda assim
obtendo um preço justo a ser desembolsado pela Administração.

Por Iim, verifica-se que esse disposiüvo apresentâ certo
limite discricionário, autorizando o administrador a optar pela escolha que
melhor atenda ao interesse público em razÁo das próprias características da
performance artísüca desejada.

Em sendo assim, entendemos ser inexigivel a licitação, tendo
em vista que o Grupo tende aos requisitos acima mencionados.

Senhor Procurador JurÍdico, assim, com fundamento nos
artigos supracitado da l,ei n". 8.666193 esta Comissáo de Licitação apresentâ a
jusüficativa para raüficaçáo e demais considerações que por venturâ se fizerem
necessá,rias. Este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitação,
pelas razões expostas neste documento.

Diante disto, são essas as nossas justificativas para, com
fundamento na 8.666 , e demais regramentos perünentes, declarar a
inexigibiüdade n onad

1

Alto Par PR., 1 e Junho de 2O 19.

VALDEMIR RI o
te

S DA SILVA
Se tário

.iloun i\*r, 0,tlp .['Yí.*c

sidPre

MARILDA ROSA DO N. DA SILVA
Membro

MARIA DE OLIVEIRA CARTANO
Membro

,4u-*.".- u
CINTHIA LAIZE

Membro
TO
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PC}RTARIA N. ' I5I/2OI9
DATÀ 0310f/2019
AUIORIÂ: Execulivo Municipol
StfotÂULA Nomeio Combsõo permonenle de

Lbiloçõo pqro o orercíckr de 2019.

O prefeito Municipol de Alto poroíso, Estodo do
Poronó, no uso de suos otribuiçôes legois,

RESOTVE:

lo) Nomeio membros do Comissôo de Liciloçôoporo o exercício de?o19, nomeondo os pessocrs qboixo relocionodoi::

PresidenÍe: Vqldemir Ribeiro Sporopon

SecreÍório: Ueslei Gonçolves Rodígues do Silvo

011

Membros: Cinthio Loize Zogoto
Morio de Oliveho Coetono
Morildo Roso do Noscimento do Silvo

portir deslo doto.

Btodo do Poronó, oosO3 (três) dios d

2'). Bto portorio teró vigêncio de I (um) ono o

3o). Fico revogodo o portorio 012/201g.

4o). EsÍo portorio enhoró em vigor nesto dolo.

Edificio do Pref lde Allo Porqísq,
e 2019.

D

Etú

CIO JAR IMJ

<

Prefello lpol

Edlçâo
N:

3
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SEF.SECR-ETARIA DE FINAI\ÇAS
http://www.pmpf.rs. gov.br

NFSe
Nota Fiscal de Servi

Eletrônica
.br/nfse/

0t2
ços

Consulte a autenücidade deste documento acessando o site rs

Data do Emi33ao da NFSa
O2lO5l2O19 às 16:00:51

Códlgo dê vedficação
33211481

Data dô Embrão do RPS

oaost2019
l{úmêro do RPS

201920

Númêro da NFS€

201920

PRESTADOR DO SER\rTçO
Nome ou Razão Social: MUSSIM PRODUCOES LTDA-

CPF/CNPJ: 0r.«H562/(Xx)r-76

Endereço: RUA PASTEIT& 75, -I'ER.ACRUZ

Município^JF: PA§SO Ft }ÍDO/RS

Telefone: í331t3075

InscriçãoMunicipal: 22666

CEP: 9902í170

E-mâil:

TOMAI»R DO SERVIÇO
Nome ou Razâo Social: MUNICÍPIO DE PUAçU

CPF/CNPJ: 95.93.02tY(M1{3

Endercço: RUA ZÁNELI-âI tl& - CENTRO

rtricipio/UF: IPUACU/SC

Telefone:

lnscÍiçâo Municipal

CEP: 0

E-mâil:

DrscRrilrNAçÃo DOS SERVTçOS
sHow coM o GRUPO rRÀDIÇÀo No DIA 05/05/2019, NAs coMEMoRAÇôEs DA 2" EFACIIg, EDIÇÃ6 2019, NÁ 6TDADE DE rpuAÇu/sc,
CONIIORME CONTRÁTO PREF NO 3I E EMPENHO NO122O/I9.

coNTA PAIA DEpósrro
BÁNCO: SANTANDER
ecÊNcll' zosz
C/C:13001912-5

Rr§ 4s.000,00 R§ 0,00 Rt 0,00G) G)

VALOR NOTA FISCÂL

oBsERvÂÇôEs

ISS Rctldo Ú Foat

Rt 900,00

vrlor L&uHo d. Noà

Rt «.100,00G) (=)

RS 45.000,00

D.duçõ..

R:t 0,00 R§ o,o0

Btt. de Ctkulo do ISS

R§ 4s.000,00 2,01./.

Vdor do ISS

R§ 900,00G) G) (=) (!) (=)

N

CNAE FiscâL Serviços de orgaoizaÉo de feiras, coÍrgessos, exposições e fêstas

Item dr Listr de sêrüço6: 12.13 - Pmduçâo, mediânte ou s€m encomendâ pÉü4 de eventos, e§p€liaulos, mts§üslas, shows, ballet. daryas

Neturezr d-l OperrÉo: [6.4] Imposto devido fora dc passo Fundo, com obrigação d€ Íetenção Da fonte

MuDicípio dr Pre3t Éo de §.rviço: lpUACtj

CoDstruÉo Civil: Mrficuh CEI: lntermediório dos Serviços:

cÁrcuLo Do rss

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS/PASEP

Rs 0,00
corINs
RS 0,00

INSS

R§ O,OO

IR
R§ 0,00 R$ 0,00

CS

0,00

4:



MUMCÍPIO DE PASSO FT]NDO - RS
SEF.SECRETARIA DE FINANÇAS
http ://www.pmpf.rs. gov.br

Consulte a autenticidade dêste documento acessando o site: http:/ ,t/ww

NFSe 013

Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica

br/nfse/rS

Data de Emissão da NFS+
1410212019 às 14:56:58

Código dê vêrificaÉo
30659864

úmero da NFS4

20195Data de Emlssão do RPS

18t02t2019
NúmeÍo do RPS

20195

PRESTADOR Ix) SERVIÇO
Nome ou Raáo Social: MUSSIM PRODUCOES LTIIA.

CPF/CNPJ: 01.fi14.562l0001-76

Endereço: RUÀ PÀSTEUX,75, - l'ERÂ CRUZ

MunicípioruF: PASSO FT NIX)/RS

Teleforc: 5433113075

loscriçãoMutricipal: 22666

CEP: 9902$170

E-mail:

TOMADOR DO SERVIÇO
r.-ome ou Razão Social: PREFEITITRA MIJITIICIPÀL DE CAPINZAL

CPF/CNPJ: E2.939.,106 )001-07

Endereço: RUÂ CAMf,LO ZOCOLL 151 - CENTR0

EicipioruF: CÂPINZÁL/SC

Telefone:

lnscrição Municipal

CEP: 0

E-mâil:

D§CRTMTNAçÃO DOS SERV|çOS
Show com o Grupo Tradição durante âs festiüdades alusivas ao 7tr âniveÍsirio do Mulicipio de C4,inzal, no dia l7 de felcreiro de 2019, domingo, nâ árca de lâzer
Dr. Amaldo Favorito, centro, cm CapiÍLzal / SC (19823)
Autorizâçâo de fom€cimento N' 194/2019
Proce,aso N' I8/2019
IDexibilidade de Licitaçâo N' l/2019 - IL

oBsERvAçÕEs

d
I

CNÀf, Fis(d: Âgenciamento ale profissio[ais pã-À atiyidades espoÍtivas, culturais e artisticas

Item dr Listr dê Serviços: 10.03 - Âgoociameoto, conetagem ou intemediação de dircitos de gopriedade hdustrial, artistica ou literária

N.turezr d. Operaçâo: [5.3] Imposto recolhido pelo Regime Útrico d€ Anecadação (Simptes Nacioual)

Muricípio dr Prest çio de Serviço: PASSO zuNDO

Cotrstruçio CMI: Mrtrícütr C[I: Intermediário dos Serviços:

VÂLOR NOTA FISCÂL

R§ 32.200,00 RS 0,00

ISS Retido trr rotrl.

Rt 0,00

Vdor Líqüdo d! Notr

R$ 32.200,00G)R$ 0,00G) G} (=)

CÂLCTILO DO ISS

v.lor ito3 Servisog

R§ 32.200,00

Drdryõ€§

R$ 0,00

Br3ê d€ Cílcrlo do ISS

R§ 32.200,00 \U o/o

Vdor do ISS

R§ 0,00 R§ 0,00G)(-) (!)(=) (=)

RETENçOES FEDERAIS

PIYPASEP
RS 0,00

COFINS
R§ 0,00

INSS

RS 0,00 R$ 0,00
CSI,I,IR

R§ O,OO R§ 0,00

fuu*)



MI]NICÍPIO DE PASSO FT]NDO - RS
SEF.SECRETARIA DE TINAI\ÇAS
http :i/www.p m pf.rs.gov.br

Consulte a autenücidade destê dodrmento acessando o sitê: h

NFSe Ote
Nota Fiscal de Serviços

Eletrônica
rS ov.br/nfse/

código de Yerlf,caÉo
32783368

Data de Emissão da NFS+
2?/0/.12019 às 14:42:45

Número da NFS-e

201917Número do RPS

201917
Data d€ Emissão do RPS

22t04t2019

PRESTADOR DO SERVIÇO
Nom€ ou Raáo Social: MUSSINI PRODUCOES LTDA.

CPF/CNPJ: 01.ü14.56210001-76

Endereço: RUA PÀSTEU& 75; - vERÁ CRUZ

MunicipioruF: PASSO FUNDO/R§

Telefon€: 5433113075

lnscriçãoMunicipal: 22666

CEP: 9m2tl70

E-mail:

TOMAIX)R DO SER!'IçO
Nome ou Razão Social: MUNICIPIO DE ÀRÀPORÃ

CPF/CNPJ: 23.@t.510/000r-49

ENdCTCçO: RUA JOSÉ INÁCIO FERREIRÁ.58, - CENTRO

ltricípioruF: ARÀPORA/MG

Telefone:

Inscdção Mütricipal

CEP: 384354,00

E-mâil:

DrscRtMtNAçÃo Dos sERvtços
sHow ARTISTICo coM o cRlrpo rRADrÇÃo, EM colcMoRAÇÃo Ao ANrvERsÁRro DA CTDADE DE ARÁPoRÀMG, \o DtA 27 DE ABRrL DE
2OIg,CONFORME CONTRATO N' 037/2019
DADos PARA DEPÓSITo BANCÁRIo:
BANCO SANTANDER
ecÊucn: zosz
CONTÀ CORRENTE: 1300191 2-5
TITULAR: MUSSIM PRODUçÔES LTDA
CNPJ: 0 1.004.562/0001 -76

CoNtrüçio Civil:

CNÀE Fiscll: Serviços de organizâção de feiras, congressos, exposições e festas

Item d. Lista de Serviços: 12.13 - Prcduçâo, mediante ou sem encomendâ pÉviq de eventos, espetáculos, entrüstas, shows, ballet, danÇas,

Nrtu}€ze da Opcrrção: [5.3] tmposto .ecolhido pelo Regime Único de Arrccadaçâo (Simples Nacional)

Motricípio dr Pr6trçio de Serviço: ARAPORA

Mrtrícüh CEI: Intermediário dos S€rviços:

VÁIOR NOTÀ FISCAI

Rit 45.000,00 Rt 0,00

ISS Rêüdo ri Fort€

RS 0,00

V.Ior Líqúdo d. Nor!

RS {5.000,00(-) c)R§ 0,0o G) (=)

cÁLculo Do rss
Vdor do. S.rviçoi

Rrt 45.m0,00

IHüçõ€3

Rt 0,00

Br!ê dê Cíl.do do ISS

Rrt 45.000,00 2,00 v.R§ O,OO R$ 0,00t) G) (j (=)

RxTENÇÔES FEDERÁIS

PIVPASEP
RS 0,0o Rt 0,0o

corINs
R$ 0,00 R§ 0,0o

INSS IR
RJ 0,00
CSI,I,

Rrs 0,00

oBsERvÂÇÕEs

-bro 4
g
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ilINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERnDÃO NEGATwA DE DÉBlrOS REI-ATIVOS 4OS TRTBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: MUSSINI PRODUCOES LTDA
GNPJ: 01.004.56210001 -7 6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relalivas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês em Dívida Aüva da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no câso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinqJlados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contíbuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo destâ certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu .gov-ba ou <http:/Áwww.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 211012014.
Emitida às 20:02:05 do dia 30/01/2019 <hora e data de Brasília>.
Y irlida alé 29 lO7 l2O 1 9.
Código de controlê da certidão: C740.7779.4D85.2B39
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.
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CARTA PROPOSTA PARA SI{OW COM O GRUPO TRADICÃO

À
PREFEITURA DE ATTO PARAíSO

AITO PARAÍSO / PR

Prezados Senhores,

Vimos por meio desta, apresentar proposta para show com o Grupo Tradição, na

Cidade de A[To PARAíSo / PR, para o dia 07 de setembro de 2019.

ITENS QUE FAZEM PARTE DESSE ORÇAMENTO:

Cachê artístico, transportes desde Campo Grande, estrutura de cenário, traslados,
hotel, camarim e impostos sobre nota fiscal.

VATOR DO SHOW: RS 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais)

FORMA DE PAGAMENTO: contra apresentação da nota fiscal.

POR CONTA DO CONTRATANTE: Palco, sonorização, iluminação (conforme rider
técnico), alimentação, ECAD, taxas e liberações para a realização do evento.

Passo Fundo, 17 de maio de 2019.

Atenciosamente,

[-ot .oo+. sozo oo r -i6'l
I 

uusstNt PnoouÇÔEs lroA

RraPasteu, TS ' 01

cÉP 9902$t?0 -

PASSOfUNDO-

M ES TTDA

Mozzini
Emp no rupo Tradição

/i

-hr,u

d
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de lnformática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

ilUSSlNl PRODUCOES, CNPJ 01004562000176, Endereço - RUA R PASTEUR 75

26 de Março de 20í9, às 09:07:39

OBSERVAÇÔES:

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à conÍerência dos dados da parte intêressada
conlra aqueles constantes no seu documento de identiÍicaÉo, bem como à verificaÉo de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na lnternet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Servicos > Alvará de Folha Corrida / Cêrtidões Judiciais,
informando o seguinte ódigo de mntrole: 6abafr81be1c/+0526êac8b00997ac208

Ê

Sl-*r,.



ESTÂÍrc DO RIO GRAi{DE DO SUL

SECRETARIÀ DA FÁZENOA

RECEITA ESTADUAL

019

Certidáo de Situação Fiscal no 00í3463329

ldentificação do titular da ceÍlidão:

Nome: MUSSINI PRODUCS

Endereço: RUA PASTEUR,75, SL 0í
VERA CRUZ, PASSO FUNDO - RS

CNPJ: 01.004.5620001-76

CeÍtjficamos que, aos 07 dias do mês de JUNHO do ano de 20í9, revendo os bancos dê dados dâ Secrêtariâ da Fazenda, o titulaÍ
acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDAO NEGATÍVA

DescriÉo dos Débitos/Pendências

Esta certidão NÃo E VÁLIDA para csmprovar;
a) a quitaqão de tributos devidos mensalmentê e dêclarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
PÍograma GeÍador do Documento de ArÍecadaÉo do Simples Nacional (PGOAS-D) pêlos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional;
b) em procedimento.iudicial e extraiudicial de inventário,de anolamento, de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa JudiciáÍia e lTBl, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estâdual (Lei n' 7.608/81).
No caso de doação, a Cêrtidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão Situação Fi

Esta certidâo constitui-se êm meio de prova de êxistência ou não, em nome do i

relacionados na lnstrução Normativa n'45/98, Título lV, Capítulo V, 1.1.
, de débito u pêndências

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proced
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seia assim apurado.

Esta certidão é válida alé 51812019

Certidão expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n'45/98,Título lV, Capítulo V

Autenticação: OO231 12081

pos

A autenticidade deste documento deveÍá ser confrmada em https://www.seÍaz.rs.gov.br

À,a



07/06/2019 Consulta RegulaÍidade do Empregador

020

Voltar lmprirnir

4
à.
N

cAtxÂ f,iICÁ FEtrERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do tr'GTS - CRF

Inscrição: 01.004.s62looo1-76
RAZãO SOCiAI*lUSSINI PRODUCOES LTDA ME

Endereço: R pAsrEUR / 75 / VERA cRUz pAsso FUNDo - Rs

A Caíxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y aLdadet2T / 05 / 20 19 a 25 / 06 / 20 19

CeÊificação í{úmero: 2OL9O527 01025650537507

Informação obtida em 07106/2019 13:30:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https/consulta-cí.caixa.gov.brlconsultaqf/pagesi/consultaEmpregadorjsf
fr)-§

1tl



.0?1

?ODER JUDIC ]ÀRTO
.JUS?IÇA DC TRÀBÀIHO

CERTIDÃO IÍEGÀTI\IA DE DÉBITOS TRÀBAIHISTÀS

Nome: MUSSINI PRODUCOES LTDA
(MATRIZ E EILIAIS) CNPJ:

Certidão no: 166614395/20L9
Expedição : 22 / 0l / 20L9 , às 15:34:44
Vafidade: 20/07 /20L9 - 180 (cento e oitenta)
de sua expêdiÇão.

0r.004.562/0001-1 6

dias, contados da data

Certif ica-sê que MUSSIIII PRODUCOES LTDÀ
(l,tÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

01.004.562/OOOL-?6, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Lej-s do
Trabalho, acrescentado pela Lej- n" 1,2.440, de 7 de julho de 201,1 , e
na Resolução Administrativa n" 141 0/201L do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 201-1.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabelecimentos, agências ou fif iaj-s.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no po.rtal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida qratuj-tamente.

TNEORHAÇÃO I}íPCTRTÀ}ITE

Do Banco Nacional de Devedorês Traba.Ihistas constam os dado s
j urídicasnêcêssaraos à identificação das p

inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto brigaçÕes
essoas naturais e

conc
o ,a

da em ado ou emestabefecidas em sentença condenatória transi
acordos j udiciais trabalhistas, inclusive

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ou e rrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministé
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

recolhimentos previdenci ário s, a honorári
ente aos
stas, a

co do

d
:-:iri dâs e sJges.aes: c:rcii€:s: . jus. ô.

úb



022Gomprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contíbuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídic€ e, se houver qualquer divergência, providêncie junto à
RFB a sua atualizaÉo cadastral.

A informaçáo sobre o porte que consta neste comprovante é a dedaráda pelo contribuinte.

REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICAü
NUiTERO O€ INSCRIÇ O
0í.00{,5620001.75

ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL Nt2t195

USStNt PRODUCOES LmA

ÍruLO DO ESTÁaELEC|MENTO (NOi,tE DE FÂXT SI )

E

cÔDIGo E DEscRIcáo DA ATMoADE EcoNô IcÀ PRINCIPÁI
82,30+Ol - Sêl, içor de orgânizâção de felrôs, congrc6so3, 6)eo3içõas ê êrtas

cÔDrco E DESCPJç.ÃO OAS ATMoÂDES
46.49{47 - Gomórcio atacâdl.ta de filmes, CD., DVDS, fila3 e dl3co3
60.10-í.& - Atividades de rádio
60.2í .7{0 - Ativid.des de têl.vbáo abeía
73.íí-Hr0 . Ásênclas dê psblicidad€
73.í94.03 - lraÍkoling dirêto
73.{9.04Í . Conlu}to.la êm publicidadê
74,20{{í . Atividadês do prcdução dê fotografias, Gxceto eárêâ ê subhadha
74.2GO{4 - Filmâgêm dê Íqrlas e eventos
7í.90í.0,í . Atn Hadês de inlêrmêdiâÉo e egênciãme o dc a€rviço3 ê nêgóclos êln gêral, .xceto lmobitiários
71.90.1 .05 . Ag.nciamenlo ds pÍofissionais pare álvldadês e3portiv6, culhrrai3 ê ..ú3dc6
90.01.9{t2 - muaical

cÓDlco E

ZIa{ - Soci.drd. Si Limitada

R PASTEUR 75

99.025í 70 VERA CRUZ

ENOEREçO

s^LÀ 0í

PASSO FUNDO

TEIEFOI{E
(í) 33íí-a869

RS

{EFR)

AIIVA
0ATA DA SÍÍUÁÇÃO CÁDASÍRÂI
$t$noos

MOIM DE SÍIUAÇÃO CÁ.DASIRÀI

0ÁTA DA SrrUAÇÃO ESPEC|ÂT

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia '18/01/20'19 às í2:59:58 (data e hoIa de Brasítia). na'.111

ffiú6

'á ,$



qETXE.ESI'L

drVlsil(b

023

EUCE}ICIAilENTO

H.SEPROü.EOESLTOA.

EÃ§Â

CHPJÀF ô1

írE é€qvíçes

{&iáD'
p!Éfiddade

nãoe3pêcifôdê€gpíEaà

4§!tr-€s6

t

de ou

3!/tol2ate

ic.}

:rrârÀDóO
EA DE

eoÊenumiiÉà;

a22U

atiw

-fuio
,§



024

ãar.rl.r .

-. Zqr..rh* . §rrrfço Hocord a
a..sÕn êtk!l{I

!bc.a gÍ 9{í ' ,iú

hE



Contribuinte
Endereço
Bairro
Cidade/UF/CEP
End Àtv,/ Imóvel
Bairro/CEP

ESTADO DO RIO GRA'{DE DO SUL

TUT{rcíPlo DE PASSO FUNDO

DEPARÍATEIITO DE RECEITAS PÚBUCAS

CERTIDAO IIEGATryA DE DEBITO

3246 - MUSSTNl PRODUCOES LTDÀ. - 01.004.562l0001-76
PASTEUR, 75,
VERÀ CRUZ

PÀSSO FUNDO/RS 99025_170

itura Mu I de Passo

zMQ1.3150.NZJZ.91 14
Qualquer rasura tomaÉ o presente documento nulo.

025

É CERTIFICADO, que o contribuinte acima identificedo, âcha-se quite com a Finanças
Municipal até a presente data. Fica, todavia, ressalvado o direito da Finanças Municipal de cobrar
quaisquêr débitos que venham a ser apurados.

Emitida às 08:zl4 24lMl2O19

Y alidade até 21 I 1 Ol2O19

Passo Fundo,24 de ABRIL de 2019

Esta Certidão produzirá êfêito pelo Prazo de 180 dias, a contar da data de expediÉ o-

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da
Fundo ne lnternet, no endereço httpJ/www.pmpf.rs.gov.brlserviço.

!.
K
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039hçfcÍtttz k ticipl & Alto Pqzâp - PP
cw,r 95.610.n6/mrio cEP 8b28-W

Av. Pedro Amaro fus turtos, 90A - FondFu (kx) 41 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PAREICER COUISSÃO PERUâITENTE DE LIcrrAcÃo

REF: IIIEXIGIBILIDâI}E tr Ol7l20l9
PROCES§O fr'O74|2OL9

Aos 14 dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezenove, às 14:30 horas,
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, reuniu-se a
Comissáo Permanente de Licitaçáo designada pela portaria n.' 151/2019 sob
presidência de Valdemir Ribeiro Sparapan, secretário Ueslei Gonçalves
Rodrigues da Silva e membros Marilda Rosa do Nascimento da Silva, Maria de
Oliveira Caetano e Cinthia Latzn Zagoto, para proceder a análise dos
documentos apresentados pela empresa .UUSSIJltr PRODUçOES LTDA, cujo
objeto trata .@Itt'RATAçÃo DE Í.üPRES,A PAR,Á APRES,DIÍTAçÃO Oe
sHow Ao vlvo E ExcLusÍvo coü o cRUrc TRADIçÃO, rfi DIA 07 DD
SETEMBRO DE 2.019, Àf,) 34" CAffPBOTiÍá?1O DD PE§,cá, A PIAPARA Í|X'
BALI@ÁRIO DE /pORTTO FIGUEIRA., Ato contÍnuo foi constatado que a
empresa ,'USSIÀlr 

"ROITAçÓDS 
!?Dá apresentou devidamente todos os

documentos edgidos.
Nada mais a ,d se por enceÍTada a sessão e lavrada a presente ata que
lida e achada
de Licitação e

ai assinada pelos membros da Comissào Permanente

VALDEMIR AN

S ntes.

LEI N R. DA SILVA
Pre n

"r,Aur.
MARILDA ROSA DO N. DA SILVA

Membro

CINTHIA

MARIA DE OLIVEI CAE"IANO
Membro

o

Membro



hpfcittrz tlt tici$ & alto Pqzâp - PP
ct'Pí 95.610.n6/mlio GP 8n28&

Av. PedroAmaro dos§anros, 90A-FanclFu (0lcr) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

040

DE: COMTSSÃO PERÍIANENTE DE LICITAçÃO

PARA: ASSESSORIA JURíDICA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o processo de lnexigibilidade n.o
01712019, para análise e posterior emissão de parecer quanto possibilidade/legalidade
de continuaçáo do processo.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração

Alto Paraí 14 de Junho de 2019



refeitura Municipal de Alto Paraíso -PR 041
cNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx)443664-1320

plngcrntuú»tco

INEXIGIBILIDÁDE N" O 1 7/2 O 1 9

Processo Ad ministrativo N' 0 74/2 0 I 9

Objeto: "Contratação de empresa para apresentação de show
ao vivo e exclusivo com o Grupo Tradição, no dia 07 de

Setembro de 2019, no 34" Campeonato de Pesca a Piapara, no

Balneário de Porto Figueira."

O processo em aruálise é aquele referente a Inexibilidade de

Licitação n' 017 12019.

Junto ao processo encontra-se: 1- comunicação e solicitação
da Secreüíria de Cultura; 2- proposta de preço da empresa ser contratada; 3-

solicitação de saldo orçamentiírio pelo Presidente da Comissão de Licitação; 4-

confirmação de saldo orçamentiírio pelo setor de contabilidade; 5- solicitação do

Secretiírio Geral para o Prefeito Municipal; 6- Portaria de nomeação dos

membros da Comissão de Licitação; 7- Documento de habilitação da empresa a

ser contratada; 8- carta de exclusividade da empresa contratada; 9- Notas Fiscais

da empresa a ser contratada referente a serviços prestados em outros Municípios;
10- parecer da Comissão de Licitação acerca da regularidade documental da

empresa; 11- Justifica da Comissão de Licitação;

Em suma é o que se extrai do encartado.

Passo à manifestação requerida.

O feito iniciou-se com o pedido da Secretrária de Cultura
justificando o requerimento, tendo-se em vista a necessidade de contratação de

uma banda artística para realizaçáo de show a ser realizado por ocasião do 34o

Campeonato de Pesca a Piapara.

Conforme a justificativa da Comissão de Licitação, o valor a
ser pago pela contratação encontra-se dentro dos parâmetros dos preços

praticados no mercado, conforme notas fiscais juntados em consultas prévias

realizadas pela Secretaria de Cultura.



Outrossim, também argüiu que não há que se falar em
processo licitatório comum, considerando estar configurada situação que permite
a inexigibilidade de licitação, por se tratar de contratação de proÍissionais do
setor artístico, através de empresiit'io exclusivo, sendo o grupo a se apresentar
GRUPO rRÀDIÇÃo é consagrada pela crítica especializada e pela opinião
pública.

Também, conforn.e documentos anexados, a empresa a ser
contatada MUSSINI PRODUÇÕES LTDA _ ME, possui contrato de
exclusividade com a banda em questão.

Ressalta-se que não cabe a esta procuradoria Jurídica emitir
parecer quanto à consagração pela opinião pública ou crítica especializada dos
artistas em quest?Ío, mas üio somente quanto à possibilidade j,rídica da
contratação e a regularidade documental, as quais esüio em ordem.

Dessa forma, partindo_se da justificativa apresentada"
considerando que a comissão de Lici.trção considerou que a banda em questão é
consagrada pela opinião pública, bem como existem documentos que atestam a
exclusividade da empres4 não há outra conclusão a se chegar senão em
conÍirmar a existência de inviabilidade de competição, se mostrando uma
hipótese apta a se moldar ao tipo legal do m. 25, inc. III, da lei g.666/93.

Vejamos o que, nestes casos, diz alei g.666/93:

refeitura Municipal de Atto paraíso -pR 042CNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx)443664-i 320

Art 25. É inexigívet a licitação quando houver invitbitidade de
competiçõo, em especful:

(..)

I!! - lara contruração de profrssional de qualquer setor artkfico,
diretamente ou através de emprestírio exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especiatizada ou pela opiniiio públicu

O alt. 26, por sua vez, condiciona tal contratação nos

AtL 26. Ás dispensos previstas nos ss f e 4 do art 17 e no inciso
III e seguintes do art 21, as siÍuações de inexigüilidade referidos
no arí 25, necessafiamente justifrcadas, e o retardamenlo

seguintes termos:

prcvisto no Jinal do parógrafo único do arí # desía Lei



refeitura Municipal de Alto Paraíso -pR
CNPJ 95.640.736/00 0í-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, ii06 _ Fone/Fax (0xx)443664-i 320

043

ser comunicados, dentru de J (três) dias, à ouroridade superior,
4a1a 

rytiftcaCão e publicação na imprensa oÍícial, no prazo de S(cinco) dias, como condição para a eÍicdcia ios otás.

P.ardgraÍo única O processo de dispensa, de inexigibilidade oude r-etardamento, previsío ,"rí" oiigo, i"ra inst íiao, no que
couber, com os seguintes elementos:

I - caracÍertzqçõo da situação emergencial, calamiÍosa oa degrave e iminente risco à segurança pública que justilique a
dispensa, quando for o coso;

il-

ilr-
a ou

do

IV - documcnÍo de aprovoção dos projetos de pesquisa aos quais
os bens serão alocados,

Sabe-se que a inexigibilidade de licitação ocorre quando há
inviabilidade de competição, melhor dizendo, é impossível proràu.r_r. u
competição, tendo em vista que um dos contendores reúne qualidades tais que o
tomam único, exclusivo, inibindo os demais pretensos participantes.

No caso em análise, portanto, verifica_se que há autorização
legal para se efetuar a contratação direta por inexigibilidade, eis que preenchiáos
todos os requisitos eúgidos pela lei para tanto.

Ademais, além dos requisitos intrínsecos ( profissionais do
setor artístico consagrados pela opinião pública), presentes também estão os
requisiíos efrrínsecos oa formais exigidos pela lei, bem como justificad a a razão
da escolha do fomecedor e o preço a ser pago para a realização do show, que é o
praticado dentro do mercado, conforme demonstram os contratos realizados com
outros Municípios em valores equivalentes aos que serão contratados.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e
requisitos da norma foram preenchidos, sendo compatível com as disposições do
art.25, IJJ, e art. 26, parágrafo único, todos da lei g.666193, motivà peio qual
poderá o Prefeito Municipal, caso veúa a adotar posicionamento s.m.lhunt",
conhatar os serviços da empresa em questÍio.



por fim, ressalta-se que os pareceres proferidos e processos dedispensa e inexigibilidade de licitação são jacarrofivos e nõo vinculaníes, deforma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seupoder de decisão não se altera pera manifestação do órgão consurtivo, visto suanafureza jurídica de mero ato de administração consultiva, conformejurisprudência pacífica d STF.

refeitura Municipal de AIto Paraíso -Püaq
CNPJ 95.640.736/0 00't-30 cEP 87528-000Av, Pedro Amaro dos Santos , í546 - Fone/Fax (0xx;43554_132g

E o nosso er..'!

AIo soÉ {e Juúo de 2019.

\
lt,l_,Ll t L.Delhm

Procurad
OAB-PR

§eç
coor
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TERIIO DE DISPEITSA DE LICITAÇÃO

Fundamento nas Leis 8.666193 e lO.529lO2 e demais regramentos
pertinentes redizar licitaçáo para contratação mencionada, submetendo o
presente à apreciaçáo da Procuradoria Jurídica Municipal para Parecer.

ILEXTGTBTLTDADE W Or7 I 2OI9

PROCESSO X" O74l2ot9

DEPáRTÁItrENTO SOLICITÁNTE: SECRETARIA DE CULTURA

O&IBÍÍ): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO
VIVO E EXCLUSNO COM O GRUPO TRAD]ÇÃO, NO DIA 07 DE SETEMBRO
DE 2.OI9, NO 34" CAMPEONATO DE PESCA A PIAPARA NO BALNEÁRIO DE
PORTO FIGUEIRA.

CONTRÂTAI'Â: MUSSINI PRODUÇÕES LTDA

CNPJ: O1.004.562 I 000I-76

VALOR ESTIilÂIX) CONTRÂTO: R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos
reais).

VIGÊNCIÂ: Vigência até 31 de Dezembro de 2019.

PUBi ,iCADO Ii O JORNÀL

UiVIUÀF.;i&{ÀILUSTRÀD C

óRcÀo oriciÀL DO MUNICÍPIO

8M....... lr oG .1..

Eriiçao N.' .1.I..





hçfcitttu tktticiryl & Al'lo Pqzúp - PP 047
cMtr 95.610.8ó/mlio CEP 87528-ü0

Áv. Pedro Amaro dos futtos, 900 - FondFu (Axi 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DE: GOTIIISSÃO PERMANENTE DE LICTTAçÃO

PARA: ASSESSORIA JUR|DICA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o processo de lnexigibilidade n. o

U7nO19, para análise e posterior emissão de parecer para homologação do processo.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos dê estima e
consideraçáo

Alto Paraíso - PR, 26 de Junho 019.

;jt,

t
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Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx)443664-1320

PARECERJUNDICO

INEXIGI BILI DADE N' O I 7/2 O 1 9

Processo Administrotivo N. 074/20 t 9

Objeto: "Contratação de empresa para apresentação de show
ao vivo e exclusivo com o Grupo Tradição, no dia 07 de
Setembro de 2019, no 34u Campeonato de pesca a piapara, no
Balneiírio de Porto !'igueira.,,

Nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos da
norma foram preenchidos, sendo compatível com as disposições do art.25, III, da
lei 8.666193, motivo pelo qual poderá o prefeito Municipal, caso venha a adotar
posicionamento semelhante, homologar o processo e contratar os serviços da
empresa MUSSIM PRODUÇôES lrOl _ *rn.

Por Íim, ressalta-se que os pareceres proferidos e processos de
dispensa e inexigibilidade de licitação são faculíotivos e não vinculanres, de
forma que a autoridade consulente não se vincula ao parecer proferido e seu
poder de decisão não se altera pela manifestação do órgão consultivo, visto sua
nafixeza jurídica de mero ato de administração consurtiva, conforme
jurisprudência pacífica do STF.

É o nosso parecer.

4tra Paraí 6 de Juúo de 2019.

048

\r)
berto Delfim

Procurad r Jurídico
OAB-PR 58768
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DECRETO N.o 2030/2019
DATA:27 de Junho de 2019.
SÚMULA: A judica e Homologa resultado do
processo de lnexlgibilidade de LicitaÉo n" 01712019.

paraná, no uso de suas atribuiçoes rega?s, 
Prefeito Municipal de Alto Paraíso' Estado do

CONS/DERÁNDO o resultado apresentado pela
Comissâo Peímanênte de LicitaÉo,

DECRETA:

AÍt. 1o) Ficâ Adjudicado em fiavor da empresa üUSSIÀtr

PRODUçôES LTDA, o resultado do processo de lnexigibilidade de LicitaÉo n" 017t2019.

Art. 29) Fica Homologado o resultado de lnexigibilidade de

Licitaçáo n" 01712019, em fevor da emprêsa üITSSIM PRO.DUçóES LTDA, que tem como

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW AO VIVO E

EXCLUSTVO COM O GRUPO TRAD|ÇÂO, NO DtA 07 DE SETEMBRO DE 2.019, NO 34o

cAMpEoNATo DE PESCA A ptApARA No BALNEÁR|o DE poRTo F|GUE|RA.

AÉ.3o). Este decreto entrará em vigoí na data de sua

publicaçáo

EdifÍcio da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 27
dias do mês de Junho de 2019

DER J J
reÍêito Mun

PUELICADE rso ;t)ttNAL

UMU ILUSTRADoARAMA
ÔRGÃO OFICTAL DO MUNÍCIHO

EM.....*..-Í....--./".
,,) ürq

J"

oêt
o Ir. )

Ediçâo N

C) !t
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Prcfeituru lÂunicipl de Alto Parcíso PR

âNPJ 95.640.736/000|-30 CEP 87528-OOO
Av. Pedro Amaro dos Suntos.900 - Fone/Fax (1xt) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@prelpr.gov.br

CONTRATO DE PR.ESTAÇÃo DE SER\rICOS N" 09712019
HOMOLOGAÇÃO EM 27 /06/2019

REF.: INEI§GIBILIDADE N." OL7l2Or9 - PROCESSO N' O74|2OL9
Contrato de Prestaçáo de Serviços que entre si celebram o

Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a empresa
MUSSINI PRODUçÕES LTDA, na forma abaixo:

COITTRÂTANTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Parartá, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Pedro
Amaro dos Santos. 90O - Centro, inscrito no CNPJ n.'
95.640.736 lO0O 1-3O, neste ato devidamente representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. DERCIO JÂRDIM JITNIOR,
brasileiro, agente políLico, residente e domiciliado na cidade
de Alto ParaÍso - PR, RG n" 1.649.033-4, e CPF n"
47 4.5 19.7 19 -53, doravante denominado COIYTRÂTÁNTE e,

CONTRATADA: A empresâ MUSSU{I PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
sob n. " 01.004.562/000l-76, com sede a Rua Pasteur, 75,
bairro Vera Cruz, CEP: 99.025-170, Passo Fundo, Estado do
RS. neste ato devidamente representada pelo Sr. LUIZ
ANTONIO MOZZINI, brasileiro, casado, empresário, residente
domiciliado no Estado de São Paulo/SP portador do RG n"
3O.322.292-Og-7 SSP/RS e devidamente inscrito no CPP sob
o n" 360.589.630-87, doravante denominada CONTRATADA.

CLÁUSI'LA PRIMEIRA - BASE LEGAL
O presente Contrato está fundamentado no processo

licitatório de Inexigibilidade de Licitaçáo n". ol7 12019 e rege-se por todas as

disposições das Leis Federais n". 8.666/93 e lO.52OlO2 e demais legislaçào
aplicáveis à moda,lidade Inexigibilidade e aos contratos públicos'

CLÁUSTJLA SEGUNDA - DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE

SHOW AO VIVO E EXCLUSNO COM O GRUPO TRADIÇÃO, NO DIA 07 DE
SETEMBRO DE 2.019, NO 34" CAMPEONATO DE PESCA A PIAPARA NO

BALNEÁRIo DE PoRTo FIGUEIRÂ, tudo de acordo com a proposta
apresentada pela CONTRÁTADA.

parágrafo Primelro: o prazo para execução/duração da apresentação aÍÚstica
será de aproximadamente 02ho0min (duas horas).

Parágtafo Segundo: A data de realizaçào do show poderá sofrer alterações em
úrtuãe de condiçóes ciimáticas desfavoráveis, sendo que a mencionada
a-lteração observará o interesse das partes, observando inclusive a nova data
com a disponibilidade da agenda dos cantores.
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Prc,feiturt llunicipl de Alto Paruíso PR
,NPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (0xx) 11 3661 1320
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Parágrafo Terceiro: No vaior está incluso despesas com deslocamento,
estrutura de cenário, cachê artísticos, traslados, hotel e camarim e outras se
houver.

PaÉgrafo Quarto: A montagem da estrutura será acompanhada/fiscalizada
por funcionárrio desta Administraçáo com a frnalidade única de garantir que
seja cumprido o pactuado neste contrato.

PeÉgrafo Quinto: O show deverá ter inicio às 22h30min do dia 07 /O9 l2Ol9
com a Banda, no distrito do Balneário de Porto Figueira Município de Alto
Paraíso.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA deverá garantir seus produtos/ serviços
conforme Código de Defesa do Consumidor.

PaÉgrafo Sêtimo: A qualidade artística da apresentação ficará sob inteira
responsabilidade da CONTRÂTADA, sob pena de incorrer em multa contratual.

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA deverá garantir
Código de Defesa do Consumidor.

seus serviços conforme

CLÁUSIILA TERCEIRA - DO PRâZO DE VIGÊNCIÂ DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente Contrato será âté 31 de

dezembro de 2ol9 contados a partir da data de assinatura, ressalvado o direito
de prorrogaçáo de acordo com o art. 57, inc. II da 1ei 8'666193' reajustado
,.rualmenie'pelo IGp-M-FGV (indice Geral de Preço do Mercado da F\ndação
Getú1io Vargas) acumulado no periodo.

Parâgrafo Único: Todos os enca.rgos e obrigações, bem como despesas com o

tran$orte, ímpostos, inciusive ISS, necessários ao completo desempenho dos

serviços, serão por conta da contratada.

CLÁUSI'LÂ QUARTA - VALOR CONTRATUAL
Pela execução do show contratâdo a COITITRÂTANTE pagará

a CoNTRATÂDA o valor tota.l de Rs 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentÔs

reai s) .

Parágrafo Primeito: Os preços incluem, além do 1ucro, todos os encargos e

obrigãções, tais como montagem e desmontagem do som e 
- 
demais

equi-pamentos, tralsporte/deslocamento da equipe e demais despesas diretas e

inàiietas necessárias ao completo desempenho dos serviços seráo por conta da
CONTRÂTADA.

paÉgrafo Segundo: É vedado o reajuste de preços durante o pra?Ã de va]idade

deste contrato, exceto em face da superveniência de nornas federais aplicáveis

a especle.
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Parágrafo Terceito: Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo dos preços,

nos áoldes do arügo 65, inciso I, da Lei 8.666193, caso ocorra o desequilíbrio
econômico-financeiio do contrato, em face de aumento autorizado pelo Govemo
Federal.

Parágrafo Quarto: Os pedidos de pagamento deveráo ser deúdamente
instruidos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. Às Notas Fiscais/Faturas
correspondente seráo discriminativas, constando o número do processo e o ano
e assinatura do responsáve1 competente'

PaÉgrafo Quinto: Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto
pendente de liquidaçáo qualquer obrigação Íinanceira ou previdenciária, sem
que isso gere direito à alteraçáo de preços ou à compensação financeira por

atraso de pagamento.

PaÉgrafo sexto: o pagamento da importâricia contida nesta cláusula correrá
à conta da seguinte dotação:

DESP EI,ÊMENTO DEscRlÇÀo FT]NCIONÀL DÊPARTAMENTO PRlÀC

7264 3 3903922U)t)0
EXPOSIC O ES, CONC R ESSOS E

CON FERENC LAS
I 3. 02. N. 2 7. 69 5. 00 I 3. 2.038 DIWSAO DE TURISMO 832

a) número da DisPensa;
bl número do Processo;

CLÁUSULA QI,IINTA - DA F.ORMÂ DE PAGAMENT1O E IISFORMAçOE'S

COITSTANTES DA NOTA FISCAL
Os pagamentos seráo efetuados em moeda corrente

brasileira, de acordo óoã , .p..""ntaçáo da Nota Fiscal de reáliza-çáo dos

serviços, devidamente liquidada pelo Departamento responsável (o setor

responsável pelo pagamento procedÉrá à retenção do INSS (11%) sobre o valor

totà das Notas Fiscàs nos te-rmos da IN-RFB n" 97 I l2oo9. Caso a Contratada

se enquadre em algu ma categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a
dispense dessa retenção ^ 

t..ir.r. deverá informar o Município' por escrito'

dessa situação para que então, analisada a fundamentação legal' seja

àÇ.rr""a. á retençáo. §erá procedida também a retenÇão do ISS referente aos

".ràço" 
prestados pela Contratada no momento do empenho' nos termos da

legisiação vigente.)

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado integralmente "po: 
o 1: dia útil

subsãqüente a reaTlzaçào ão show, mediante a emissáo da Nota Fiscal/ Fatura

devidainente atestada, (Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do

contratado ou trarsferência eletrônica).

PaÉgrafo Segundo: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em

02 ldua"s\ vias, na sede da contratante.

paÉgrafo Terceiro Sob pena de NÃo EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a

infoÃar em todas as notàs fiscais os seguintes dados referentes à licitação:
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c) número do Contrato;
d) descrição dos serviços

CLÁUSI'LA SEXTA - DAS PENALIDAI'ES
A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato independente

de interpelaçáo judicial ou extrajudicial, caso a Contratada náo celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido pãÍa o certame,
ou apresentar documentaçáo falsa, ensejar o retaÍdamento da execuçáo de seu
objeto, náo maltiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contrâtar com a Administraçáo Municipal.

6.1. Pela inexecução tota-l ou parcial do objeto deste Contrato, a
CONTRATANTE poderá garalüda a prévia defesa, aplicar a Contratada as
seguintes sançoes:

I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
gravidade, para as quais tenha a empresa concorrido diretamente;
II - multa, nos seguintes termos:

af Peia recusa na entrega caractenzada, multa de lOo/o (d.ez por cento) do
valor total contratado;

bf Sendo o caso de rescisáo do contrato administrativo, isto é, inadimplemento
total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da Lei 8666193, aplicar-
se-á multa de 2OV" (vinte por cento) sobre o valor giobal do contrato.

6.2. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de
contrataÍ com a CONTRATANTE, peio prazo de até 2 (dois) anos.

6.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATÀNTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perânte a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sançào aplicada com base no item acima.

6.4. Nenhuma penalidade será aplicada sem o deüdo processo administrativo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

6.5. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Contratada da
responsabilidade por perdas e dalos decorrentes das infrações cometidas.

6.6. As salções aqui previstas poderáo ser aplicadas isoladas
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis, facultada
defesa prévia do interessado Íto prazo de 05 (cinco) dias úteis após
recebimento da notiÍicaçâo, conforme artigo 1O9 dal-ei 8666/93.

oL1

a
o
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6.7. A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuar a retençáo de
qua-1quer pag€rmento que for devido, para compensação das multas
aplicadas, sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos
devidos pela COIÍTRATANTE, cobrada judicialmente ou
extrajudicialmente respondendo A Contratada pela sua diferença, a qual
deverá ser recolhida ío prazo de 15 (quinzel dias corridos, contados de sua
notificaçáo oÍicial quando ocorrer.

6.8. As multas porventura aplicadas
penalidades de advertência, suspensão
licitações e impedimento de contratar
propositura de declaraÇão de inidoneidade.

não impedem a imposição
temporária de parúcipação
com a CONTRATAITTE ou

de
em
da

6.9. E de exclusiva responsabilidade da Contratada PRESTADORA o
ressarcimento de darros causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade a Íiscalizaçáo.

clÁusrrLA SÉTIMâ - DA ÁpLrcaÇ.Ão DAs Mt LTÂs
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará

a CONTRÂTADA que terá prazo de IO (dezl dias para recolher à Tesouraria da
CONTRÂTANTE a importâlcia correspondente, sob pena de incorrer em outras
sarlções cabíveis;

PaÉgrafo Primeiro: Compete ao Departamento Jurídico da CONTRÂTANTE,
quando for o caso, a aplicaçáo de multa à CONTRATADA;

Parágrafo Segundo: Da apücação de multa, caberá recurso à CONTRÂTANTE
no pÍazo de O3 (Írês) dias a contar da data do recebimento da respectiva
notiÍicaçáo, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até
que seja devidamente efetuada a justiÍicativa exposta; a CONTRATANTE
julgará, no pra"Ã máximo d,e 30 (tintal dias, procedente ou improcedente â
importância recolhida pela CONTRÂTADA, que, se procedente, será devolvida
pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (Írés) dias, contados da data do
julgamento.

CLAUSI'LI\ OITAVA - DO CONTROLT DT QUÂLIDADE
A CONTRATANTE e o Departamento de Administraçâo

reservarn-se o direito de, a qualquer tempo, antes e após a contrâtaÇáo,
solicitar inspeções para veriÍicar se os serviços atendem às exigências
especiÍicadas.

CLÁUSI,LA NoIITA. DA cEssÃo Do coITTRATlo E SIIBCoNTRATAçÃo
A CONTRÂTADA não poderá ceder o presente Contrato, no

todo ou em paJte, a nenhuma pessoa Íisica ou jurídica, sem autorizaçáo prêvia,
por escrito, da CONTRATANTE.
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cLÁusuLA DÉcrMA - DAs oBRrcAçÕEs

11.1 Obrtgações da Contratante:

1 1. 1 . 1 A CONTRATANTE irá fornecer o local do evento, bem como o palco
coberto e montado, com todas as condiçôes técnicas de seguralça.

1i.1.2 A CONTRATANTE se responsabilizara pela contratação de uma equipe
de segurança em quantidade proporcional à capacidade de presença do público
local, para a guarda dos arüstas, dos instrumentos musicais e dos
equipamentos de pa1co. Cabe ao mesmo, demais disto, fornecerem
proÍissionais gabaritados para a produçáo e organização do evento.

Parágrafo único. Os profissionais citados no caput desta cláusula deveráo, no
dia da apresentação, estar devidamente uniformizados e identiÍ-tcados com
crachás.

11.1.3 A CONTRATANTE deverá disponibilizar a CONTRATADA acesso liwe a
todas as dependências do loca-l do evento, a hm de que possa realizar suas
atividades profissionais sem bloqueios e cerceamentos.

1 1.2. Obrigaçôes da Contratada:

11.2.1 A CONTRATADA será responsável pela presenÇa dos artistas no dia,
local e hora combinados, para que apresente o espetáculo.

II.2.2 A execuçáo do repertório de atraÇão do Evento ficará a critério da
CONTRÂTADA, de forma adequada ao evento.

11.2.3 A CONTRATADA não deverá ser responsabilizada pela não presença no
local do show na data e na hora programada na ocorrência de calamidades
púb1icas, tempestades que provocarn falta de energia elétrica ou desabamentos,
catástrofes de qualquer rrat:ureza. Em qualquer caso de doenÇa repentina ou
impedimento de qualquer um de seus integrantes que comprometa a
apresentaçáo dos Artistas, o(s) mesmo(s) será (ão) substituído(s).

cLi(UsuLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs GARÂT{TIAS
Nào será exigida a prestação de garantia por ocasião do

presente contrato.

CLAUST'LA DECIMA SEIGI'NDA
RTSCISÃO DO CONTR.ATO

A inexecuÇáo total
as conseqüências co

DÂ TNEXECUçAO EDÂ

ou parcial
ntratuais e

contrato enseja a
previstas em lei

do
asresclsao, com

regulamento.

Parágrafo Primeiro: Constituem motivo para rescisão do contrato:

sua
ou
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I - o nào cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
proietos e pré\zos:

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a
impossibilidade da conclusáo da obra, do serviço ou do fornecimento, nos
prazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no inÍcio da obra, serviço ou fornecimento;

V - a paralisaçáo da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e
prévia comunicaçáo à Administração;

VI - o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompérnhar e hscalizar a sua execuÇão, assim como as de
seus superiores;

VII - razôes de interesse público, de alta relevâlcia e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrato;

VIII - a suspensào de sua execuÇáo, por ordem escrita da Administraçáo,
por przrzo superior a 12O (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
púbiica, grave perturbação da ordem interna ou gueÍTa, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

IX - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagaÍnentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçào da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar peia suspensáo do cumprimento de suas obrigaçóes até que seja
normalizada a situação;

X - a náo liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto
para execuçáo de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos conúatuais, bem
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execuçáo do contrato.

Parágrafo Segundo: Os casos de rescisão contratual seráo formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, serr, prejuizo
das sanções penais cabíveis. Art. 79. A rescisâo do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos
enumerados nos incisos I a VII e XI do parágrafo anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduáda a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

III - judicial, nos termos da legislação;

Parágrafo Terceiro: A rescisâo administrativa ou amigável deverá ser
precedida de autorizaçâo escrita e fundamentada da autoridade competente.

PaÉgrafo Quarto: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do
parágraÍo anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

I - devolução de garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisáo;

III - pagamento do custo da desmobilização.

Parágrafo Quinto: Ocorrendo impedimento, paralisaçáo ou sustação do
contrato, o cronograÍna de execução será prorrogado automaticamente por
igual tempo-

PaÉgrafo Sexto: A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior
acâfreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta
Lei:

I - assunção knediata do objeto do contrato, no estado e local em que se

encontrar, por ato próprio da Administraçáo;

II - ocupaçáo e utilizaÇão do local, insta-lações, equipamentos, material e

pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade,
na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execuçáo da garaltia contratual, para ressarcimento da Administraçào,
e dos val.ores das multas e indenizaçôes a ela devidos;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos
causados à Administração.

Parágrafo Sêtimo: A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste
parágrafo fica a critério da AdministraÇáo, que poderá dar continuidade à obra
ou ao serviço por execuçáo direta ou indireta.

Parágrafo Oitavo: E permitido à Administração, no caso de concordata do
contratado, mânter o contrato, p
al iüdades de serviços essenciais.

orlendo assumir o controle de determinadas
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§ 3s Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de
autorizaçâo expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário
Estadual ou Municipal, conforme o caso.

Parágrafo Nono: A rescisáo de que trata o inciso IV do parágraÍo anterior
permite à Administraçáo, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I
deste artigo.

Parágrafo Décimo: A CONTRÂTANTE reserva-se o direito de rescindir o

Contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicia-1 nos
seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolüda; (b) quando
a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia
anuência da CONTRATANTE; (c) quando houver inadimplência de cláusulas ou
condições conúatuais por parte da CONTRÁTADA.

Parágrafo Déclmo Prlmeito: A rescisáo do Contrato, quando motivada por
qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuraçáo de perdas e

danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabÍveis,
inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a proibiçáo de contração
com órgãos públicos nos termos da Lei;

cI,liUsULA DúJCIMA TERCEIRA - DA MANUTTNÇÃO DAS CONDIÇÕES DE
HABILITAçÃO

execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações por

assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualihcação exigidas

licitação.

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a
eie
na

cl,Áusul,Á, DÉCIMA QUARTA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos seráo dirimidos de comum acordo entre as

partes, com base na legislação em vigor.

CLÁUSULI\ DÉJCIMA QTIII{TA - DAS ALTERÂçOES
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS

ADITIVOS, qualquer modificação eventUalmente necessárias durânte a sua

vigência, decorr.nte das obrigaçoes assumidas pela CONTRATADA, alterações

nis especifrcações quanlitativas e qualitaúvas ou prazos dos produtos

fornecidos à CONTRATANTE.

CLÁUSULÂ DÉ}CIMA SE:,(TA. DO CO!{HBCIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter

plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vincularlos
ao presente Contrato.

cLÁUsULÂ DÉJCIMA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA

FISCALTZAçÃO
18.1. A hscalização do objeto será exercida peta CONTRATANTE, por meio da

Secretaria de cultura, através da Sra. Mlriam de Jesus Farla santos, ou

outro agente responsável por ela designado oÍicialmente, unidade competente
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na forma que the convier, sendo que serviços prestados fora da descriçáo serào
glosados pelo responsáve1, nas condiçôes especificadas neste Contrato.
18.2. Metodologia de Avaliaçáo da Qualidade e Critérios de Aceitaçáo dos
Serviços Executados:
18.2.1 A aceitaçáo do objeto ficará condicionada ao atendimento das
exigências do contrato quanto a execução dos serviços, cumprimento das
cláusulas contratuais e demais obrigações.
18.2.2 A metodologia de avaliaçáo se dará através de fiscalização, a ser
exercida pela Secretaria Municipal de Cultura e, tratará de observar os
seguintes aspectos quanto à conduta da CONTRATADA:
a) Os resultados alcançados em relaçáo ao contratado, com a verificação dos
praz,os de execução e da qualidade demaldada;
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar
ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;
d) O cumprimento das demais obrigaçóes decorrentes do contrato.
18.2.3. O Fisca-l responsável através da Secretaria Municipal de Cultura terá,
entre outras, as seguintes atribuiçoes:

a. Expedir ordens de execução de serviços;
b. Proceder ao acompanhamento técnico da execução dos serviços;
c. Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive

quanto ao material de consumo e aos equipamentos utilizados;
d. Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os

procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
e. Solicitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de cláusula

conúatual, atestar as notas Írscais para o efeito de pagamento;
f. Recusar e devolver os serviços cuja execuçáo não se verihquem

adequados estaldo em desacordo com as especificações aqui conüdas.

18.3. A CONTRÂTANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
Íiscalizaçào;
18.4. A supervisáo por parte da CONTRÂTANTE, sob qualquer forma, nâo
isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRÂTADA, na perfeita execuçào
de suas tarefâs.

CL(USULA DÉCIMA OITAVA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Ficam integrados a este Contrato, independente de

transcriÇáo, os seguintes documentos, cujos teores são de conhecimento da
CONTRATADA: atos convocatórios e edita-I, especihcações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, e legislação pertinente à espécie.

CLÁUST'LA DÉCIMâ IYONA - DO FORO
Âs paÍtes contratantes frcam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do
Paranâ, não obstante qualquer mudança de domicíIio da CONTRATADA que,



Prefeiturp lÂunicipl de Alto Paruíso - PR, 061
cNPÍ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-OOO

Av. Pedro Amuro dos Santos,900 - FoneiFax (2xx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaisol@pref.pr.gov.br

em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificaçáo, citaçáo inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em
O2 (duas) vias de igual teor e valia, co testemunhas presentes ao ato, a hm
de que produza seus efeitos leg

Prefeitu Alto Paraí tado d em O8s
de julho de 2O 19.

Prefeitura Mu de to Pâr
ércio J im Junior

Mus od ções Ltda.
ontratada

Testemunhas:

\,rÊ-
Valde a Marilda Rosa do Nascimento da Silva
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iPREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÁÍSO 062

- ESTADO DO PARANA -
AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 3664-1320

EXTRAIrO DE COI{TRÂTO f O97I2OI9

PR,(rcESSO INEXIGIBILIDADE O17l20 T9

COITTRATÁNTE: PREFEITI,RA UI,MCIPAL DE ALTO PÂRÁISO
COIÍTRÂTAIX): UU§§IIII PRODUçÕES LTDA

OBIErIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW
AO VIVO E EXCLUSVO COM O GRUPO TRADIÇÃO, NO DIA 07 DE
SETEMBRO DE 2.019, NO 34'CAMPEONATO DE PESCA A PIAPARA NO
BALNEÁRIO DE PORTO FIGUEIRA, tudo de acordo com a proposta
apresentâda pela CONTRATADA.

VALOR ESTIUAIX) CONTRÂTIO:
novecentos reais).

R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e

VIGÊIYCI& 31 de dezembro de 2019.

FTORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

--_PUBLICADO NO JORNAL
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DECLARAÇAO

MUSSINI PRODUÇÕES LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o no

01 .004.562/0001-76, estabelecida à Rua Pasteur, no 75 Passo Fundo - RS

CEP 99025-170, representada pelo seu sócio-gerente LUIS ANTONIO

MOZZINI, declara sob as penas da lei, para fins de não incidência da retenção

do INSS, conforme lnstrução Normativa RFB no 97112009 - artigo í89, que

esta empresa é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de

Arrecadação de Tributos e ContribuiçÕes devidos pelas Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL e tributada segundo os

Anexos 3 e 5 de que trata o artigosl2 e 18, § 5o-B, da Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006.

Passo Fundo- RS 08 de julho de 2019

LUI NT Nto MozztNl

cPF 360.589.630-87
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